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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     
 

   PORTARIA    
PORTARIA Nº 121, DE 13 DE MARÇO DE 2023 

 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor LAUDIR APARECIDO DO 

NASCIMENTO a esta municipalidade.  
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor LAUDIR APARECIDO DO NASCIMENTO, 

ocupante do cargo de Motorista, Nível III, Classe C, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural, referente ao período aquisitivo de 14/02/2021 a 13/02/2022, contando a 

partir do dia 20 de Março de 2023, devendo retornar à sua respectiva função em 19/04/2023.  
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de Março de 2023. 
 ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 122, DE 13 DE MARÇO DE 2023 

 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 
providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor OSVALDO URIAS BARROS a esta 

municipalidade.  
               RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor OSVALDO URIAS BARROS, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Gari, Nível I, Classe J, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural, referente ao período aquisitivo de 19/07/2021 a 18/07/2022, contando a partir do dia 20 

de Março de 2023, devendo retornar à sua respectiva função em 19/04/2023. 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de Março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   DECRETO    
DECRETO N° 024/2023, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

Decreta Luto Oficial por 03 (três dias), e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do 
artigo 50 da Lei Orgânica do Município.  

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor EDINEZ BILIO AMORIM, que era professor atuante 

na Escola Municipal Rural Professor Jovelino Celestino dos Santos, do Assentamento Gleba Nova Esperança; 
CONSIDERANDO que em vida, foi uma pessoa conhecida e querida entre os colegas de trabalho, 

amigos e familiares, sendo um homem forte, determinado, de caráter admirável, que prestou valorosos 
serviços à esta cidade; 

CONSIDERANDO que o falecimento do Senhor EDINEZ BILIO AMORIM, causa extrema dor e 

pesar, não somente em seus familiares e amigos, mas em todos os munícipes Jateienses;  
DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL em todo o território municipal, nos dias 13, 14 e 15 de 
março de 2023. 

Parágrafo único. Nas repartições municipais e em outras estabelecidas no âmbito do município, 
deverão, nos dias de que trata o caput, suas bandeiras serem hasteadas a meio mastro. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos imediatos após 

a sua afixação nas repartições públicas municipais.  
        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

   TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

TERMO DE ADITIVO 
 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2022 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA OMEGA 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.    
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Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE JATEÍ, situado 
na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade inscrita no CNPJ sob n° 03.783.859/0001-02, doravante 

denominado simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Sr. Eraldo Jorge 
Leite, brasileiro, casado, servidor público estadual aposentado, residente e domiciliado à Rua José Luiz de 
Oliveira, 213, Centro, nesta cidade, portador do RG nº 001440006 SSP/MS e CPF 049.051.991-15 e, de 

outro lado, a empresa OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ 17.468.557/0001-54, 
sediada na Rua Espírito Santo, nº 135, Setor W, CEP 78.370-000, na cidade de Nova Olímpia/MT, doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato por Enio Adriano de Moura Pelegrino, brasileiro, casado, 
domiciliado à Rua Rotary Internacional, n 310, Setor W, Parque das Mansões, na cidade de Tangará da 
Serra/MT, Cep. 78.300-000, ajustam o presente TERMO ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas 

abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo o aditamento de prazo e valor 

ao contrato 013/2022, referente ao plano de trabalho Escola Campeã, Net e Server. O referido contrato tem 
por objeto a contratação de empresa para fornecimento dos sistemas de gestão educacional: Escola Campeã, 
Escola Server, Escola Net, Lista de Espera, Rematrícula Digital, Pré-Matrícula Digital, para atender a 

Secretaria Municipal de Educação, Escolas e Creches Municipais, conforme as especificações do termo de 
referência bem como da proposta apresentada pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR: Fica acrescido o valor de R$ 50.264,04 (cinquenta mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais e quatro centavos), a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 4.188,67 
(quatro mil, cento e oitenta e oito reais e sessenta e sete centavos), passando o valor global do contrato a 

ser de R$ 123.264,04 (cento e vinte e três mil, duzentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos), 
considerando a correção pelo IPCA em 4,716680%. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo por igual período, ou seja, 12 (doze) meses, 
a contar de 10/03/2023 a 10/03/2024. 
CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta da dotação abaixo discriminada, previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de 
Jateí: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

075 RED 

3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais 

1.500.1001 FONTE 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 
disposições do inciso II alínea “d” do artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
original, desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. E por estarem assim, justos e concordes, 
os representantes das partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 09 de março de 2023. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
Enio Adriano de Moura Pelegrino 

Contratada 

 
TERMO DE ADITIVO 

 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA F. DA SILVA 
KINTSCHEV E & CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento, de um lado MUNICÍPIO DE JATEÍ, inscrita no CNPJ sob n° 03.783.859/0001-
02, com sede na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade doravante denominada simplesmente 

PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, 
portador Cédula de Identidade RG nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, 
residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, 213, nesta cidade, e de outro lado a empresa F. DA 

SILVA KINTSCHEV E & CIA LTDA, situado na Av. 9 de Julho, 715, centro de Fatima do Sul-MS, e-mail: 
postosjose@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 03.785.060/0001-55, neste ato representada pelo Srº. 

Fabricio da Silva Kintschev, brasileiro, casado, portador da CIRG nº 000864857-SSP/MS e inscrito no CPF 
nº 968.497.111-72, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADO, ajustam o presente 
TERMO DE ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo tem por objeto aditivo de realinhamento de valor do 
Contrato Administrativo nº 105/2022. O referido contrato tem por objeto a contratação de empresa para o 

fornecimento de combustível (óleo diesel S10) para abastecimento da frota de veículos das Secretarias 
Municipais de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, lnfraestrutura e Saúde do município de JateÍ/MS, em 
conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde constam as demais especificações mínimas do 

objeto. 
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CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO:  Esta cláusula permanece a mesma. 
CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 1.116.575,00 

(um milhão, cento e dezesseis mil, quinhentos e setenta e cinco reais) e será suprimido o valor de R$ 
48.942,01 (quarenta e oito mil, novecentos e quarenta e dois reais e um centavo). Passando o valor global 

para R$ 1.067.632,99 (um milhão, sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e dois reais e noventa e nove 
centavos). 
CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta da dotação abaixo discriminada, previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de 
Jateí: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0082 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.500.1001 FONTES 

1.571.0000  
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0119 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.500.0000 FONTES 

1.799.7400  
 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0007.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0176 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.500.1002 FONTE 

 
CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 

disposições do inciso II alínea “d” do artigo 65 e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
original, desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 

E por estarem assim, justos e concordes, os representantes das partes assinam o presente TERMO ADITIVO. 
Jateí/MS, 02 de março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

FABRICIO DA SILVA KINTSCHEV  
CPF nº 968.497.111-72 

Pela Contratada 

 
   EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 001 AO CONTRATO  
ADMINISTRATIVO N°. 013/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 

 OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.  
OBJETO: Fica acrescido em R$ 50.264,04 (cinquenta mil, duzentos e sessenta e 

quatro reais e quatro centavos), a serem pagos em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 4.188,67 (quatro mil, cento e oitenta e oito reais e 
sessenta e sete centavos), passando o valor global do contrato a ser de 

R$ 123.264,04 (cento e vinte e três mil, duzentos e sessenta e quatro 
reais e quatro centavos). Fica prorrogado o prazo por igual período, ou 

seja, 12 (doze) meses, a contar de 10/03/2023 a 10/03/2024, em 
decorrência da reprogramação do Contrato Administrativo nº 013/2022. 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

DATA:                09 de março de 2023. 
ASSINATURAS:                       Eraldo Jorge Leite  

                                            Prefeito Municípal 
    OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

                                            Enio Adriano de Moura Pelegrino 

                                            Contratada 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 002 AO CONTRATO  
ADMINISTRATIVO N°. 105/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
 F. DA SILVA KINTSCHEV & CIA 
OBJETO: Fica suprimido em R$ 48.942,01 (quarenta e oito mil, novecentos e quarenta 

e dois reais e um centavo), passando o valor global do contrato para R$ 
1.067.632,99 (um milhão, sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e dois reais 

e noventa e nove centavos), em decorrência da reprogramação do contrato 
Administrativo nº 105/2022. 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

DATA:                                                             02 de março de 2023. 
ASSINATURAS:                      Eraldo Jorge Leite 

                                            Prefeito Municipal 
F. DA SILVA KINTSCHEV & CIA 
CNPJ 03.785.060/0001-55 

Fabricio da Silva Kintschev 
CPF 968.497.111-72 

                                                                                          
   AVISO DE LICITAÇÃO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 014/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor 
Preço por Item, no dia 23 de março de 2023 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal 
de Jateí-MS, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos de limpeza, por meio de ata 

de registro de preços, levando em consideração a necessidade da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, em 
conformidade com Termo de Referência, onde constam as demais especificações do objeto.  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: 
licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br.  

Jateí/MS, 09 de março de 2023. 
Diego Araújo Lima 

Pregoeiro 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 034/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor 

Preço Por Item, no dia 30 de março de 2023 às 07:30 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal 
de Jateí-MS, Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
(AGREGADOS), por meio de ata de registro de preços, levando em consideração a necessidade destes da 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS e obedecendo as condições deste Edital e do Termo de Referência onde 
constam as demais especificações do objeto. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: 
licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br.  

Jateí/MS, 10 de março de 2023. 
Diego Araújo Lima 

Pregoeiro Oficial 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 016/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor 
Preço por Item, no dia 28 de março de 20223 às 13:30 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal 

de Jateí-MS, Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de gêneros alimentícios, levando em 
consideração a necessidade da Prefeitura Municipal de Jateí/MS e obedecendo as condições deste Edital e 

do Termo de Referência onde constam as demais especificações do objeto. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: 

licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br.  
Jateí/MS, 10 de março de 2023. 

Diego Araújo Lima 
Pregoeiro Oficial 
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 014.2023 

PROCESSO SELETIVO 002.2021 
ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 01 

(um) dia da data da publicação deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos, tendo em vista a 
aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 018/2021, de 04/03/2021, e publicado 

no DIOJATEÍ em 05/03/2021, prorrogado através do Decreto n. 063/2022 de 08/12/2022, e publicado no 
DIOJATEI em 08/12/2022. 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, 

sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a) Laudo médico Pré-Admissional; 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já Inscrito); 

e) Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes (se possuir); 

o) Declaração de Bens; 

p) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 
qualquer esfera da administração pública; 

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, 

que depois de conferidos, serão devolvidos. 
Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não 

requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e 
nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 13 de Março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 014.2023 

CARGO: TRABALHADOR BRAÇAL 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

4º SÉRIGO RAMIRES ESPINDOLA 

5º  GRACILIANO GOMES DA SILVA 

9º LUCAS MARQUES DE MATOS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001.2023 
PROCESSO SELETIVO 001.2023 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 05 
(CINCO) dias da data da publicação deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos, tendo em vista 

a aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 022/2023, de 09/03/2023 e publicado 
no DIOJATEÍ em 09/03/2023. 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, 
sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a. Laudo médico Pré-Admissional; 

b. Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d. Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já Inscrito); 

e. Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f. Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 
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g. Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

h. Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i. Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j. Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

k. Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l. Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m. Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n. Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes; 

o. Declaração de Bens; 

p. Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q. Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 

qualquer esfera da administração pública; 

r. Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, 
que depois de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não 

requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e 
nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 13 de Março de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001.2023 

CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

1º FÁBIO ALEXANDRE DIAS REIS 

 

CARGO: PROCURADOR JURÍDICO 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

1º RAFAEL BARBOSA PARACAMPOS 

 

CARGO: TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E SUPORTE EM INFORMÁTICA 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

1º LEOCÉLIO APARECIDO SANTANA VALENTE 
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   REGULARIZAÇÃO DAS GERÊNCIAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
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   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    
 

   ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO    
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2023 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O Presidente da Câmara Municipal de Jateí/MS, torna público o resultado da licitação modalidade Pregão 

Presencial n°. 001/2023, Processo Administrativo n°. 001/2023, que teve por objeto receber propostas para 
a aquisição de gêneros alimentícios, produtos de panificação, laticínios, frios, materiais de copa e cozinha, 
materiais de limpeza, produtos de higiene, gás de cozinha e materiais elétricos para uso interno da Câmara 

Municipal de Jateí/MS com entrega fracionada, de acordo com as solicitações da administração e, em 
conformidade com edital e termo de referência, onde constam as demais especificações do objeto, do tipo 

menor preço por item, ficando ADJUDICADO em favor da empresa: SUPERMERCADO JATEI LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n°. 70.355.615/0001-16, os itens: 712 no valor de R$ 6,50; 4 no valor de R$ 8,19; 1033 
no valor de R$ 11,00; 649 no valor de R$ 6,25; 717 no valor de R$ 17,80; 71 no valor de R$ 16,90; 33 no 

valor de R$ 3,20; 654 no valor de R$ 9,00; 663 no valor de R$ 8,25; 664 no valor de R$ 12,90; 655 no valor 
de R$ 18,90; 665 no valor de R$ 10,90; 1016 no valor de R$ 21,00; 38 no valor de R$ 17,50; 6 no valor de 

R$ 14,50; 863 no valor de R$ 9,90; 1011 no valor de R$ 37,00; 876 no valor de R$ 8,25; 877 no valor de 
R$ 15,90; 845 no valor de R$ 4,80; 711 no valor de R$ 9,50; 713 no valor de R$ 5,90; 1017 no valor de R$ 
49,00; 1018 no valor de R$ 49,00; 847 no valor de R$ 20,00; 849 no valor de R$ 3,00; 850 no valor de R$ 

2,00; 851 no valor de R$ 14,90; 1010 no valor de R$ 2,75; 574 no valor de R$ 114,00; 1019 no valor de R$ 
46,00; 718 no valor de R$ 8,30; 571 no valor de R$ 7,40; 860 no valor de R$ 25,50; 572 no valor de R$ 

6,40; 25 no valor de R$ 3,40; 12 no valor de R$ 3,75; 861 no valor de R$ 46,00; 41 no valor de R$ 2,70; 
1020 no valor de R$ 47,00; 1021 no valor de R$ 20,50; 852 no valor de R$ 1,80; 44 no valor de R$ 8,90; 
657 no valor de R$ 14,00; 45 no valor de R$ 2,90; 46 no valor de R$ 4,30; 735 no valor de R$ 4,40; 864 no 

valor de R$ 15,50; 575 no valor de R$ 17,00; 728 no valor de R$ 97,00; 1022 no valor de R$ 16,50; 647 no 
valor de R$ 9,00; 26 no valor de R$ 2,40; 47 no valor de R$ 14,00; 862 no valor de R$ 67,00; 740 no valor 

de R$ 27,00; 878 no valor de R$ 34,00; 879 no valor de R$ 41,00; 719 no valor de R$ 34,50; 18 no valor 
de R$ 5,50; 867 no valor de R$ 4,50; 868 no valor de R$ 15,90; 48 no valor de R$ 9,00; 658 no valor de R$ 
5,40; 866 no valor de R$ 34,00; 1023 no valor de R$ 57,50; 1024 no valor de R$ 167,00; 1012 no valor de 

R$ 37,00; 869 no valor  de R$ 11,00;  19 no valor de R$ 9,90;  854 no  valor  de R$ 12,00; 721 no valor de  
 

R$ 46,00; 872 no valor de R$ 2,40; 656 no valor de R$ 14,50; 1026 no valor de R$ 19,50; 727 no valor de 
R$ 0,90; 1027 no valor de R$ 11,00; 27 no valor de R$ 5,90; 873 no valor de R$ 11,00; 857 no valor de R$ 

20,00; 648 no valor de R$ 9,10; 576 no valor de R$ 7,90; 731 no valor de R$ 17,50; 28 no valor de R$ 5,30; 
874 no valor de R$ 9,75; 737 no valor de R$ 7,30; 1028 no valor de R$ 22,00; 730 no valor de R$ 99,00; 
725 no valor de R$ 35,00; 858 no valor de R$ 32,00; 69 no valor de R$ 19,00; 859 no valor de R$ 12,00; 

57 no valor de R$ 14,00; 1029 no valor de R$ 27,00; 666 no valor de R$ 9,00; 577 no valor de R$ 11,90; 
732 no valor de R$ 12,00; 660 no valor de R$ 12,00; 1031 no valor de R$ 8,90; 1030 no valor de R$ 8,50; 

579 no valor de R$ 8,90; 733 no valor de R$ 71,20; 855 no valor de R$ 31,00; 856 no valor de R$ 10,00; 
65 no valor de R$ 12,00. 

Jateí - MS, 10 de março de 2023. 

- FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO - 
Presidente da Câmara Municipal 

Jateí-MS 
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